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Data:  

 

16/08/2013 

Horário: 9h – 17h 
Local:  Fundação Luis Eduardo Magalhães - Flem 

 

PAUTA DA 375ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CEPRAM     
 
 

1. Apreciação da ata da 374ª reunião ordinária do Cepram 
 

2. Relato de Processos: 
2.1 Processos Adiados 

2.2 Processos Diligenciados 

2.3 Processos Pedido de Vista 

2.4 Processos Novos 

 

2.1 Apreciação de processos adiados: 

 

 

 
 
 
 
 
 

2.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-032841/TEC/AIEM-0057 Reunião 16/08/2013 
Int.: ADIL ARLINDO MANJABOSCO Adiado na rn de 

26/04/13 Tipo: Auto de Infração de Embargo Temporário 
Município: Formosa do Rio Preto Adiado na rn de 

24/05/13 
Fato Gerador: Obra de construção de canal para desvio de parte de águas do 
Rio do Ouro para abastecimento da fazenda por meio de roda d`água sendo 
instalado em APP novo sistema de captação com tubulação de ferro 
galvanizado sem a devida licença ambiental, com efetivo impacto ao meio 
ambiente, em desacordo a Legislação em vigor 

  

Do pedido: Desembargo do Imóvel   
Conselheiro relator: Irundi Edelweiss - FIEB     

2.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-006049/TEC/AIMU-0162 Reunião 16/08/2013 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU Adiado na rn de 

24/05/13 Valor: R$ 10.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Morro do Chapéu  
Fato Gerador: Lavrar areia sem licença ambiental.   
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou transformá-la em 
prestação de serviços relacionados à proteção de recursos ambientais 

  

Conselheiro relator: Ricardo Cassamassimo -  Sindpacel  
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2.2 Apreciação de processos Diligenciados: 
 
 

 

 
 

 
 
 

2.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-005051/TEC/AIMU-0230 Reunião 16/08/2013 
Int.: EDUARDO HUMBERTO OLIVEIRA BARBOSA  
Valor: R$ 50.000,00   
Tipo: Auto de Infração de Multa Adiado na rn de 28/08/09, 

permaneceu adiado na rn de 
22/03/13, diligenciado na rn 

de 26/04/13 

Município: Coração de Maria Diligenciado na rn de 
24.05.13 

Fato Gerador: Supressão de vegetação e extração mineralógica em APP do rio 
Pojuca sem licenciamento ambiental. 

  

Do Pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa  
Conselheiro relator: Guilherme de Castro Moura - FAEB   

2.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-012772/TEC/AIEM-0050 Reunião 16/08/2013 
Int.: ANTONIO TEIXEIRA DE CARVALHO  
Tipo: Auto de Infração de Embargo Adiado na rn de 22/03/13, 

diligenciado na rn de 
26/04/13 

Município: Santa Maria da Vitória Diligenciado na rn de 
24.05.13 

Fato Gerador: intervenção em Área de Preservação Permanente do Rio 
Corrente sem autorização ambiental. 

  

Do pedido: Nulidade do Embargo   
Conselheiro relator:  Marcello Nunes de Abreu - Seagri  

2.2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2008-005439/TEC/AIMU-0312 Reunião 16/08/2013 
Int.: AGRO UNIONE LTDA Diligenciado na rn 

Valor: R$ 52.9000,00 de 24/05/2013 

Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Ibirapuã  
Fato Gerador: Implantação e o manejo do projeto agrícola na Fazenda Carioca, 
ocorrendo sem as necessárias autorizações e licenças ambientais, tendo sido 
constatada a efetiva degradação ambiental causada pela ocupação de área de 
preservação permanente pelo cultivo da cana-de-açúcar, efetiva poluição e 
degradação ambiental pelo escorrimento sobre o solo de águas residuárias 
contaminadas geradas pela lavagem de veículos e máquinas, pela retirada de 
material de empréstimo com exposição do horizonte inferior do solo e pela 
disposição inadequada de embalagens vazias de agrotóxicos e afins. 

  

Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Multa   
Conselheiro relator: Melquiades Oliveira - Cepedes  
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2.3 Apreciação de processos novos: 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

2.3.1 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 1420130033230 Reunião 16/08/2013 
Int.: Sema  
Fato Gerador: Minuta Resolução de Impacto local de competência dos 
Municípios 

 

Do pedido: Aprovação da Resolução  
Conselheiro relator: Mariana Vidal - Sema    

2.3.2 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2012-014570/TEC/ERPM-0001 Reunião 16/08/2013 
Int.: Diruc/Inema  
Tipo: ERPM - Elaboração do Plano de Manejo  
Fato Gerador: Elaboração do Plano de Manejo Parque Estadual de Sete 
Passagens 

 

Do pedido:  Aprovação do Plano de Manejo  
Conselheiro relator:   Mariana Mascarenhas - Sema  

2.3.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2012-018742/TEC/ERPM-0001 Reunião 16/08/2013 
Int.: Diruc/Inema  
Tipo: Elaboração de Plano de Manejo  

Município: Jeremoabo  
Fato Gerador: ERPM – Elaboração do Plano de Manejo da APA Serra 
Branca/Raso da Catarina 

  

Do pedido: Aprovação do Plano de Manejo   
Conselheiro relator:  Mariana Mascarenhas - Sema  
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2.3.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-009353/TEC/AIAD-0574 Reunião 16/08/2013 
Int.: ANTONIO MARIA DEMUNER  
Tipo: Auto de Infração de Advertência  

Município: Caravelas  
Fato Gerador: Não ter documentação comprobatória de averbação de Reserva 
Legal ou protocolo de formação de processo de localização da Reserva Legal; 
Não ter apresentado planta georeferenciada do imóvel, demarcando as Áreas 
de Reserva Legal, Áreas de Preservação Permanente, cobertura vegetal, infra-
estrutura, sistema viário;  Não possuir Cadastro Estadual de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Naturais – CEAPP; Não 
possuir Registro de Atividade Florestal (RAF). 

  

Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Advertência   
Conselheiro relator:    Melquiades Oliveira - Cepedes  

2.3.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-009372/TEC/AIAD-0577 Reunião 16/08/2013 
Int.: ANTONIO MARIA DEMUNER  
Tipo: Auto de Infração de Advertência  

Município: Teixeira de Freitas  
Fato Gerador: Não ter documentação comprobatória de averbação de Reserva 
Legal ou protocolo de formação de processo de localização da Reserva Legal; 
Não ter apresentado planta georeferenciada do imóvel, demarcando as Áreas 
de Reserva Legal, Áreas de Preservação Permanente, cobertura vegetal, infra-
estrutura, sistema viário;  Não possuir Cadastro Estadual de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Naturais – CEAPP; Não 
possuir Registro de Atividade Florestal (RAF). 

  

Do pedido:  Nulidade do Auto de Infração de Advertência   
Conselheiro relator:     Melquiades Oliveira - Cepedes  

2.3.6 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-000500/TEC/AIMU-0029 Reunião 16/08/2013 
Int.: TOP ENGENHARIA LTDA  
Valor: R$ 10.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Miguel Calmon  
Fato Gerador: Implantação de britador em uma área de cerca de 2 ha, sem 
requerer a licença ambiental. 

  

Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Multa   
Conselheiro relator:  Renato Cunha – Gambá  
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2.3.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2005-006557/TEC/AIAD-0457 Reunião 16/08/2013 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS DE MACAÚBAS  
Tipo: Auto de Infração de Advertência  

Município: Brotas de Macaúbas  
Fato Gerador: Dispor os resíduos sólidos urbanos de forma inadequada. A 
prefeitura deverá: 1- Adotar medidas com vistas à instalação de aterro sanitário 
ou aterro controlado devidamente regularizado perante as normas técnicas e 
legais; 2- Buscar a remediação e mitigação dos danos verificados nos pontos de 
disposição final de resíduos sólidos neste município, atendendo, pelo menos 
aos seguintes requisitos: a) Buscar formas de não gerar, reutilizar e reciclar os 
resíduos; b) Cessar, imediatamente, a queima dos resíduos sólidos; c) Dispor 
os resíduos de Serviço de Saúde de forma segura, de forma a diminuir os riscos 
de contaminação dos funcionários da limpeza pública ; d) Buscar a diminuição 
da área ocupada pelo lixo, ordenando-o e recobrindo-o com material inerte, 
mantendo apenas uma pequena frente de trabalho; e) Eliminar os diversos 
pontos de lixo existentes nas proximidades do lixão; f) implantar cerca de 
isolamento da área. 

  

Do pedido: Revogação do Auto de Infração de Advertência   
Conselheiro relator: Ailton Araújo - CTB    


